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Estado do Espirito Santo 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÇUES 

O Gestor do Poder Executivo Municipal remete à Augusta Casa de Leis, Projeto 

que tem como finalidade, instrumentalizar através de Lei, a complementação de recursos para serem 

destinados na formalização de parceria com a Associação A lbergue Martim Lutero com o 

Municipio de Itaguaçu/ES, conforme Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações. 

A parceira proposta busca a efetiva continuidade do atendimento digno ao público 

especificado no plano de trabalho, dando suporte adequado para as pessoas deste municipio que 

necessitam de tratamento médico na cidade de Vitória/ES, as quais poderão se alojar, juntamente 

com um acompanhante no espaço disponibilizado pela referida associação, onde também terão 

apoio assistencial, nutricional, psicológico e pastoral. 

A Associação Albergue Martim Lutero AAML é uma Organização da 

Sociedade Civil que tem como objeto a oferta de serviços e ações socioassistenciais, sem qualquer 

exigência de contraprestação dos usuários, visando acolhimento institucional provisório de pessoas, 

sejam elas jovens, adultos, idosos e pessoas com deficiência e seus acompanhantes, que estejam em 

Rua Vicente Peixoto de Mllo, n°. 08- Centro - Itaguaçu (ES) - CEP 29690-000 

Tel: (27) 37251103 Telefax (27) 37251706 
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